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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ~h. 

PROJETO DE LEI 
i•füMERO PROPR I O= = ;; 
PROTOCOLO GERAL.~ 
DATA PROTOCOI n. =:; 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . . 

118/2003 

?3/06/2003 ) 

DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO . NOS 
CLASSIFICADOS DOS JORNAIS E REVISTAS 

A 

LOCAIS DE ADVERTENCIA QUANTO A 
EXPLORAÇÃO SEXUAL DE . CRIANÇAS. E 

, A 

ADOLESCENTE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS • 

. Art. 1º Os jornais e.~~Vistas 4&·:.M~Í~ípiÔ-de·c~~ho.:eir,cf:He Itapdµiirim que 
publicam diarianiente \ .;· colunàs~.: ·4e classificados ,.,;com -ariúticios de 

. ··\ ' ' /' . . . .· 
acompanharites, saunas,· -,il1assagistas;: p(ofissionais; do .sexo e casas· do gênero 
ficam obrigados .·a publ~icar, ·na mesma pá.giha destes ariÚQcios, J;·a. seg~inte 
advertência: EXPLORAÇÃO SEXUAL DE Cm.ANÇAS... E 
ADOLESCEN'ÍE ___ É CRIME. DENUNCIE - DISQuE_ - . 3155-5284 

\\ •• ••• 1/ -

CONSELHO TUTELAR. · . ., 1/_ .-/--.-. 
--- -- 'J 1 .• 

-".,-· 

/, ~ l • ,' 1 / f ' 

§ 1°- A advertência de que"tiata·o caput deve ser publicada·cÍÍ~amente, com 
destaque em letras vei;sats ~ni-~~egrito, e deve ocupar espaÇo tÍúµinio -de dez 
centímetros por dez centímetros.\ · · ·· .· · 

•, ... ., -,:"":."" .. . 
'I ~: •J 1, 

. ~~ 1; ' 

§ 2°- O não cumprimento desta'lei~m:tpücâf{(~Ói~~!l!1ª:9e 200 UFIR'S, que 
serão revertidos para o FIA(Fundo da Infância) 

·. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de. sua publicação e revogam-se as 
disposições em contrário. 

SALA DS SESS ES, 18 DE JUNHO DE 2003. 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 
PABX (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br- CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM- ESPÍRITO SANTO 



·~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM h 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

;': '\) [{\}i .:,~!'. ).!__? 

O projeto hora apresent~db. visa_)~dm~ater)4ç ... forma preventiva a 
exploração sexual de1 Crianç~· e 1 1\.~Plescentf .. -~/~ll:~~o ,c-co~um vermos 
anuncio de jomaiS'-anµllciandó~sérviÇos de acomp~ant~s; casas·4e massagem 
ou até mesmo anúnc~~~ ele praticà>dê sexo~ sabemos ";qúe em ninhos- casos são 
utilizadas Crianç_as e A~lescente paratal praticá,-o que se co~titq'.i em. crime. 

Os jornais_ e: ~evi~t~ quecprestam serviços a populaçãé?_ não}efil c<?ino se 
responsabilizar. palas ajàtérias de exposta em suas coluna$ -dê ''classificados, 
mais entendemos que p<;>.dein 'eontribuir para a campanha de: prçyenç_ão a este 
ato ilícito contra~·n:ossa5\ Crianças· e Adolescenté. Gostaríamos ···dê /esclarecer 
que o caráter obrigatÓriô-~éstà propositura se deve ao ~at(),. 9~~- áfuda não há 
uma consciência por part~ .de- $uitas pessoas da sociedade/o/que.11os leva a 
el~borar projetos com .essa· na~reza Sonhamos com o fim· éléssas: matérias, 
sonhamos . com a pàrticipaçã~ mássica da sociedade , na ,, soluÇão. desses 
problemas, sonhamos com a· hqiã<~:: 4os poderes,:.·cVÍSa}ldo o bem estar da 

' .... .. ~ ,;•, •'Jft'1'') ~~ 1~'-· ~ • M,,, / 

. sociedade. Mas enquanto isso não ... _acüntece · cãbe --.a>nós legisladores deste 
· ·município garantir aos nossos ipwtigpes,.~a-·SJ!â; #Í~~gripade física e moral. 

Desta forma conclamamos aos nobres-pares--ãaptovação ·d~sta propositura. 

FRANCI O G MEIDA 
VERADOR CUIQUINHO/PL 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP ~8300-1~~ 
PABX (28) 3526-5622- FAX: [28) 3521-5753 _E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPIRITD SAN . . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRID~ª~ 
PROTOCOLO GERALª~ 

,_DATA PROTOCOLOc a:; 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

118./'2003 
1720/2003 

23/06/2003 

DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO . NOS 
CLASSIFICADOS DOS JORNAIS E REVISTAS 
LOCAIS DE ADVERTÊNCIA QUANTO A 

EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS. E 
, A 

ADOLESCENTE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

'i~f 'P itf-u 
~ l } / {tv·~-. 

. 4,~ -~\'•-.,,,,.._/ . "'-~./ !~ "-~_,,/''.:--"-''~'- . 

. Art. 1° Os jornais :tLRe~s~as db~,Mlinicípio~ deCacpôéifc(Sie l!ap~ que 
publicam · diariani~t~J, ~ :êoiunás,,.,,.~~-4é classificadd~~:cóm ·.,'.aJi4!íçfos de 
acompanhantes, sauna.s;\fuassagistas,: .. pi:o:fi~-~jQ~ajs,.; 4.p_,~exo e casàS'-::do gênero 
ficam ·obrigados :;JI:;pubtjcar, ;P~ mês#ta '~pâginliºde'st~s anúns;i()s, !a. sf{gqinte 
advertência: E~LQMéÃO SEXU.t\L - · D~ C~Ç.As----- E 
ADOLESCENTE. ·É>((tJRfME. DENUNCIE ·- DISQ~'· :13155-5284 
CONSELHO TUT~UR. /i/ - . . )!'._ . , , 

---· ' .. -.·- ~f:\ífi ~ _ : .. ;~ - ·.· · :,,·. · :d;x§" :( -~- . ., 
--.~, ;' .! ~- . ' --~ .... ', __ ;,· 

§ 1 º- A advertência_ de; que 1~fu ·o caput deve ser pul;>lica~-:~~8lll~t~, com 
destaque em letras \re{Sàis'Jimt~p.egrito~ e·,deve:.otupar:'espaÇo~'riif[tmo ·de dez 
centímetros por clcz centlmetró~{;~, ·. · · ·; .. ·. -

. '1 ·~.:, - : .. ~ . '!_ ;~;~::·: 
-~·') - ..... . l;;- ~'-ft.~:(· .... ·.-~ f..i=' ... -

.. . .. , • ' . . ·. • .. . .;-'~.;~;óc::'.;,:,,,~ .. _,;;CJ:. . . . . . . . ". . 

· § 2º- ·O não cümprimento destaíleidmplicârá{élít,m_l!J~:;de 200 UFIR'S, que 
serão revertidos para o FIA(Fundo da Infância) 

· Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as 
· disposições em contrário. ... 

SALA DS SESS ES, 18 DE JUNHO DE 2003. 

: ... 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO-DE ITAPEMIRIM_ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO / · 
~~ 
~l 

JUSTIFICATIVA 

.. · .~{'t ~~r-·: ~~·. {f'.!:,· 

O projeto hora apresent~~~- ~~~-"_JJ!!l~~ter_)~~~~ forma preventiva a 
exploração sexual de. Crianças·· ·e>Kctolescentti>"'E·f<"m:u.ito _çomum. vermos 
anuncio de jomais··~ajici~cl6::sêtwi.ÇP; de acompànti\m!~I"c~~A~ .. tnitssagem 
ou até mesmo anunê!9\pe'praticil'de se~o, sabemos"·qúe em .triiijfõ§ ·:cásos são 
utilizadas Crianças e Aahlescente pijf~ttll.·:ikatic~i:o::qué se c9nstiiqi em crime. 

Os jomais'~:tt:~vj~ta ~~, prestanj ~~ço& a: populaçã({rião iem··côino se 
responsabilizar- pai~· ·.mwê.riàs de · expoStà em suas ·:colunru(ne·-~ÇtáSsificados, 
mais entendemos que pQ~,'contrib1.lir l>arà.a c&iipánha 4e .P~qye1wJ\Q_ ~ este 
ato ilícito contra·::no~~ .. (.;~iiânças e ·4d,ôles-éf;n~e.-··0ostaríàmg~itt4e: .. esÇiarecer 
que o caráter obrigatórlo~:~s~·-~ropo$imra·.se "ev~:Jto f~!~· qq~~1áillda.não há 
uma consciência por parte~d~r_muitas pesS()as ·da ~p~iedá<Je~ J~/gµ~Jl~S leva a 
elaborar projetos cgnf '~~~F~ª· Sp~~o~ ·.c.oip ·o fu.p!!~~s~a5.:irlatérias!t 
sonhamos com a participâÇ~Õ más~icâ • dà s<>ciedade >fiá · sõluÇão désses 
problemas!> sonhamos com a~·.;\)nião.- dõs · podéréS~.\'vis~do o bem estar da 

,'.· ._ . L!t"t- ~~ .... --:-rr.-, -- .;:._.'-..,!...;... .. \-..;,J. -::;-. .. . . . ·-- .... 

sociedade ... Mas enqtµmto ~sso lliív, .,aooiitece) càb~,,,_-tá::;,nós _ legiSladores deste . 
·.município garantir aos. nossos ~unlfil~s,:-á:.;~ª~";úit~gtipâile'' lísica .. tfinorai .. 

: l,r,...c,A ~· .,.._,:J~/;'~"'"~•·.:: '."•~~·'7,!??'.J?"r'(;\•.i·· "~i :~ 

·Desta forma conclamamos aos nobres páres a aprovâÇãú'desta propositura. 

ES, 18 DE JUNHO DE 2003. 

FRANCI O G MEIDA 
VERADOR CUIQUINHO/PL 

., ., .. , ' .· · .. , , ' ~:·":: ' ~·. 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP '.28300-11 O 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM / 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DIRETORIA LEGISLATIVA . 

PARECER AO PROJETO DE LEI N.º 118/03 

INICIATIVA: Edis Francisco Gomes de Almeida 

À MESA DIRETORA 

Senhor Presidente, 

1 ,· 

O presente projeto "dispõe sobre a publicação nos classificados dos jornais e 
revistas locais de advertência quanto à exploração. sexual de crianças e adolescentes e dá 
outras providências". · 

O presente projeto reproduz o texto da Lei Estadual n. 0 6.661, ·de 25.04.01, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 26.04.2001 (cópia em anexo), sem trazer nenhuma 
inovação de caráter suplementar. 

Sugerimos à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a devolução do 
projeto ao ilustre autor. · 

É o parecer para decisão de V. Ex3s. 

Cachoeiro de Itapemirim-Es, ·18 d;~go t~e._2003:------- -
-, - ~-~-·· 

Pt/gm/fg 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-'110 
PABX [28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 

-·---------
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DIÁlllO OFICIAL - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO QUINTA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2001 - 11 ::\.F.X E cu TI v·o 
~~~~~...-...-...-...-----~--...-...-----~ ·'""!---~~...-~--~~------~-------~~~---~ 

Art. ·3., Jevog_am-se as disposições em Art. 4" Cabe à Secretaria de Estado da Art. 3ª Todos . os procedimentos 
admil)istrativos inerentes à venda de que 
trata o art. 1°· deverão ser analisados e 
aprovados pelos· membros do Conselho 
de Escola, bem como deverá ser dada 
publicidade de todos os atos praticados. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disp.psições em 
contrário e, em especial, aquelas 
contidas nos arts: 2° e 3° da Lei n.º 
3.505, de 24 de dezembro de 1982, 
publicada em 25de deze'!'bro de J 982. 

·~~· 

• .,,.LÁCIO DOMINGÔS MARTINS, 
em 25 de abril de 2001. 

i JOSÉ CARLOS GRA TZ 
Presidente· 

LEI Nº·.6.661 

Dispõe sobre a publicação nos 
classificados dosjornais locais de 
advertência quanto à exploração 
sexual de criança~ e adolescentes 

O PRESiDENTE DA AS~EMBLÉIA 
T tGISLATIVA DO .J:STADO DO 
~PÍRITO SANTO, fáço saber que a 

Assembleia Legislativa manteve, e eu, 
José Carlos Gratz, seu Presidente, 
promulgo nos termos do artigo 66, § 7º· 
da Co~stituição Estadual, a seguinte Lei: 

Art.l" Os jornais do Estado do Espírito 
San.to que publicam diariamente em suas 
colunas de classificados anúncios de 
acompanhantes, saunas; ;· massagistas e 
profissionais do sexo ficam obrigados a 
publicar, na mesma página destes 
anúncios, a seguinte advertência: 
"Expforação sexual de .crianças e 
adolescentes é crime. Disque ( O xx 27 ) 
225-4026 - Disque denúneia da Polícia 
Civil". . 

; 

Parágrafo iínic<:t A advertência 
de que trata o "caput" deste artigo deve 
ser publicada diariamente, com destaque, 
em letras versais e negrito e deve ocupar· 
espãçq mínimo de 10 (dez) centímetros. 
por 1 o· (dez) centímetros. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data 
. de sua publicação. 

contr_árif.?,;_ r Segurança Pública promover campanhas 
. ' .j . . de conscientização sobre a importância 

PALAGIO DOMINGOS MARTINS, da cédula de identidade. 
cm 2.5·;:.:;de abl'il de 2091. Art. 5" As visitas a serem feitas pelas 

~~-·~ 

JOSÉ CARLOS GRATZ 
i .. ~. 

Presidente }'. 

' 1.liú· N" 6. 662 
. ·V~;;, '. . 
. C1'ia o Prngrnma de Obtenção de 
c;iutcira de Identidade para 
.Estudantes das Escolas de 1 ª· e 2ª 
gthÚs da rede pública e particular 
'dê ensino, no Estado do Espírito 
S~nto. 

o PRESS:Ol~NTE DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLÁTIVA DO ESTADO DO 
ESPÍRIJ'O SANTO, faço saber que a 
Asscmbl'Óia Legislativa manteve, e cu, 
José cUtfos (;·,·atz, seu Presidente, 
· promulgÓ~'rios termos do artigo 66, § 7ª· 
da Corfatituição Estadual, a seguinte Lei: 

r;j~ 

Art. 1-" rrica criado o p1'ograma de 
obtençã<}.'.;de carteira de identidade para 
estudimtd~ (ias escolas de 1 º e 2º graus da 
rede de ·~risino. público e particular do 
Estado'· dp Espírito Santo, de acordo com 
as norméis1;1::irevistas nesta Lei. 

. .,J!: .' . 
i'." ·• 

Art. :i" :,'·A Secretaria de Estado da 
Seguranç,ll. ·Pública, ·nferecerá às escolas 
de 1° e '/2ª graus da rede de ensino 
público ;'.e. particular do Estado do 
Espírito ''Santo i·cgular atendimento a 
estudantes nelas matriculados que 
queiram/ obter carteira-~de identidade a 
serem e~pedidas sob a orientação de um 

· Coorden.a~or do programa, a serem 
expedicírts: em regime de visitas às 
escolas qµ):~:se menciona. 

Art. 3" 1As visitas para expedição d'e 
carteiras \.'.ck identidade para estudantes 
serão folit~s por equipes de Peritos 
Papiloscól,icos (Policia Civil) e deverão 

'.'\· . . 
ser prey.1amente acertadas entre o 

coordenaJbr do programa e a direção das 
escolas a;serem atendidas. 

'• ::i;. 
. Pàáígrt{/o único. O coordenador 

do pràgta.~11a a que se refere o aitigo 
antedai:, será indicado pelo Governador 
do Esrndo; ·:devendo recair a indicação 
sobre un1~ agente da Seáctaria de Estado 
da Segi.(rança· Pública e qtie tei1ha 
formaçãd:p~dagógica . 

equipes de Peritos Papiloscópicos 
deverão ocorrer sempre nos finais de 
semana, de forma a não pr~judicar a 
carga horária escol ar, podendo os 

· beneficios do programa serem 
estendidos aos professores e 
funcionários das escolas atendidas. 
Art. 6" Os estudantes que se utilizarem 
do programa indicado nesta Lei, 
receberão suas cédulas de identidade na 
instituição de ensii10 a que pertencerem, 
devendo no ato da eiltrega ser orientado 
quanto à utilização e cuidados que 
deverão ter com o documento. 
.Art. 7" Esta Lei· entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Art. 8" Revogam-se as disposições cm 
contrário .. 

PALÁCIO DO~INGOS MARTINS, 
em 25 de abril de 2001. 

JOSÉ CARLOS O n.ATZ 
Presidente 

LEI N" 6.663 

Estabelece isenção imediata de 
pagamento da taxa de concurso 
público para emprego na 
Administração Direta e lndirct11 

do Estado do Espírito Santo. 

O PRESIDENTE DA ASS[MBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO. DO 
ESPÍRITO SÃNTO, faço saber que a 
Assembléia Legislativa manteve, e eu, 
José Carlos Gratz, seu Presidente, 
promulgo nos termos do artigo 66, * 7°· 
da Constituição Estadual, a seguinte Lei: . 

Ar·t. l" Fica estabelecida a isenção 
imediata de pagamento da taxa de 
concurso público para emprego na 
Administração . Direta e Indireta do 
Estado do Espírito Santo,. aos 
desempregados ·e .aos trabalhadores que 
ganham até 03 ·(três) salários míninios 
por ll)êS. 

Parágrqfo 11111co. Caso o 
concursado seja aprovado e contratado 
na Administração Pública, será a referida 
taxa descontada cm duas parcelas 
mensais e consecutivas de seu salário. 



CÂMARAMU OF .1' DL _/·cor1 I SSOES -- "\PEMIRIM 

OF.DLN° ~fl ~3 

NUNERQ_ PROºR Tu" = - ! " ..::. õ:l I:';;: 

PROTOCOLO GERAL~~ 
DATA PROTOCOLO==~ 

2(i7_/2(í(i3 

2223f'2(il)3 
22.108/2(1(13 

DATA: 1~ roK /~ 

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
VER.EAOOR MARCOS SALLES COELHO 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso ;xIII e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Le · lativa.da Casa as se · te s matérias: 
PR. LEI N° VETO PLN° PR.RESOLN ª PR.DEC. LEG. N° PRAZO VENC 

DO PROJETO 

1u-·'< ~p~-:'';\'ENCIM. 
-: ___ ·:. i ./ 

,;·z.:·. 

~\f :o~{-~ 
-~~~~~~ ~-

,. ·IY 
AteooiOsamente, _•/' 
· :''':-'·.·....,__ ·: · . , . ~.~ .... -~·_._,:,::7-.'>~Ç~~::;,:,)J~~'"··~~~~~::;-·.;:.~-:_-:~i~~··. :.-:"'e: ;:; . ,,.,~'\:· ·. ~:-:;-:r-:;;:j;~h.~.'-{.;;,2:,~:'.:~·~~~··-~"'''"'.~-'i·:,::;~ 
·JuAREZTAVARESMATA ~- ,. - 'ir:.· =t;-~" · . : ... ' 

Presidente 
• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s). 
• Obs.: . . 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO . DOS - PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER. PODERÁ 
ACARRETAR A APUCAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAW REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". . 

RECEBIDO EM: I I ---
ASSINATURA DO VEREADOR: 

~~---~---~---~ 

·.·· 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

PROJETO DE LEI N º.0118/ 2003. 
INICIATIVA: Edil Francisco Gomes de Almeida. 
RELATOR: Brás Zagotto 

RELATÓRIO: . ;•: ··. · ,,. 
Trata-se de Projeto de Lei que Dispõe sobre a Publicação nos Classificados dos 
Jornais e Revistas locais de advertência quanto a Exploração Sexual de Crianças 
e Adolescente. ' .. · ·· - · 

VOTO RELATOR:· .. 
· O Projeto está irreglllar quanto aos aspectoirinerentes a esta comissão. Voto pela 
rejeição da Matéria. Já existe Lei Estadual Nº 6661. · ; · 

VOTO DO PRESIDENTE: 
Voto com o relator. 

VOTO DO MEMBRO: 
Voto com o relator .. 

DECISÃO: 
. '' 

A Comissão, por unanimidade, votou pela réj_eição dá-· matéria. 

omissões, em 26 de Agosto de 2003. 
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CÂMARA--MüNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OF/CM/GP Nº. 093/2003 

Ao 

noc:urT1Ef·JTOS GAF: g 

NUMERO PROPRIO •. : 
PHOTOCOUJ GERAL= :: 
DATA PEGTOCOLO •• : 

Edil Francisco Gomes de Almeida 
Vereador - PL 

: 

Senhor Vereador, 

93/2(i(i3 

(12/(°!9 J 2Ci(í3 

.Em cumprimento ao artigo 117, VIII, do Reginiento Interno desta 
Casa de Leis, estamos devolvendo o Projeto de Lei nº 118/20()3, em anexo. 

Atenciosamente, 

Cachoeiro de Itapemirim-:-~~,_01 de setembro de 2003. 

JUAREZ TAVARES M 
Presidente 
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